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 Art. 1º - Fica concedido ao Sr. Caio Garcia Correia Sá Cavalcanti o Título de Cidadão Honorário de Fortaleza. 
  
 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 
 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, EM 29 DE AGOSTO DE 2025. 

 
Leonardo Sales Couto Bezerra 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
*** *** *** 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.325,  

DE 29 DE AGOSTO DE 2025 
 

Denomina de Aloízio Fernandes de Moura a Areninha do       
Planalto Ayrton Senna, localizada na Rua Juventude com a     
Av. Pref. Evandro Ayres de Moura, no Bairro Planalto Ayrton 
Senna. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições expressas no artigo 36, inciso IV, da 
Lei Orgânica do Município de Fortaleza, PROMULGA: 
 
 Art. 1º - Denomina de Aloízio Fernandes de Moura a Areninha do Planalto Ayrton Senna, localizada na Rua Juventude 
com a Av. Pref. Evandro Ayres de Moura, no Bairro Planalto Ayrton Senna. 
 
 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, EM 29 DE AGOSTO DE 2025. 
 

Leonardo Sales Couto Bezerra 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.326,  
DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 
Denomina de Seu Milton a Areninha do Campo do                      
Fortalezinha, situada na Rua Coronel de Queiroz com a Rua 
Lucas Avelino, no Bairro Planalto Ayrton Senna. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições expressas no artigo 36, inciso IV, da 
Lei Orgânica do Município de Fortaleza, PROMULGA: 
 
 Art. 1º - Denomina de Areninha Seu Milton a Areninha do Planalto Ayrton Senna, localizada na Rua Coronel de Queiroz 
com a Rua Lucas Avelino, no Bairro Planalto Ayrton Senna.  
 
 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, EM 09 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

Leonardo Sales Couto Bezerra 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.327,  
DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 
Concede o Título de Cidadão Honorário de Fortaleza ao 
cantor Natanael Cesário dos Santos (Nattanzinho), na     
forma que indica. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições expressas no artigo 36, inciso IV, da 
Lei Orgânica do Município de Fortaleza, PROMULGA: 
 
 Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Fortaleza ao sr. Natanael Cesário dos Santos. 
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